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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Licitação

Nota Informa�va n.º 31/2020 - DPDF/SUAG/DILIC Brasília-DF, 09 de novembro de 2020.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL – DPDF, por meio de sua Pregoeira, COMUNICA
A 1ª NOTA DE ESCLARECIMENTO do processo 00401-00023831/2019-64, Pregão Eletrônico nº 12/2020, com
o objeto: Contratação de empresa especializada, através de Registro de Preços, aquisição de equipamentos
de informá�ca (microcomputadores, monitores, notebook’s e tablet's) para suprir a atual demanda das
unidades da Defensoria Pública do Distrito Federal - DPDF, conforme especificações constantes neste Edital e
seus anexos.

AS RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO POSSUEM EFEITO ADITIVO E VINCULANTE, a
medida que não só acresce ao edital, como também vincula a todos os licitantes e à Administração
Pública, que não pode, sob pena de malferimento dos arts. 3º, caput, e 41, caput, decidir em sen�do
diverso daquele o qual já havia se manifestado.

Quanto ao caráter vinculante dos esclarecimentos prestados, ressalta o doutrinador Marçal Justen
Filho que "é prá�ca usual, fomentada pelo próprio art. 40, inc. VIII, que a Administração forneça
esclarecimentos sobre as regras editalícias. A resposta formulada administra�vamente apresenta
cunho vinculante para todos os envolvidos, sendo impossível invocar o princípio da vinculação ao edital
para negar eficácia à resposta apresentada pela própria Administração".

Acrescenta-se, ainda, que "a força vinculante da resposta ao pedido de esclarecimento envolve as
hipóteses de interpretação do edital". Ou seja, aplica-se quando há diversas interpretações possíveis
em face do ato convocatório. Se a Administração escolhe uma ou algumas dessas interpretações
possíveis e exclui outras (ou todas as outras), haverá vinculação. (Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administra�vos’. 11ª ed., São Paulo: Dialé�ca, 2005, pp. 402/403).

1. PERGUNTA:

"A respeito das mídias de instalação dos sistemas operacionais: Em consonância
com a preocupação global de redução de resíduos, a Daten tem por padrão: a.
Disponibilidade, dentro de uma área restrita no site da Daten, da imagem ISO de
reinstalação/recuperação do Sistema Operacional Windows 10, aplica�vos e drivers
dos disposi�vos, acessados através do número de série do equipamento. b.
Par�ção oculta no disco rígido contendo a imagem de reinstalação/recuperação do
Sistema Operacional Windows 10. Tal medida tem como obje�vo a redução de
resíduos após o uso eventual das mídias, já que todos os programas saem pré-
instalados e pré-configurados de fábrica, e podem ser reinstalados/recuperados a
qualquer momento através das ferramentas acima. Entendemos portanto que a
disponibilização das ferramentas acima, por se tratar de mídia eletrônica, é
superior ao exigido no Edital, portanto suficiente para atendimento a especificação
de mídias sicas. Nosso entendimento está correto? Não estando de acordo com o
entendimento acima, e considerando que, via de regra, o órgão possui um Setor
Central de manutenção dos equipamentos, entendemos que a Daten pode fornecer
5 mídias para cada lote adquirido, ou uma mídia para cada equipamento em caso
de lotes inferiores a 5 unidades, assegurando ainda que, caso no decorrer da
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garan�a dos equipamentos seja necessário o envio de mídias complementares, o
faremos sem custo adicional. Nosso entendimento está correto?"

RESPOSTA DA PERGUNTA Nº 1:  Está correto o entendimento.

 

2. PERGUNTA:

"No quesito PRAZO DE ENTREGA, o Edital determina o seguinte: “TERMO DE
REFERÊNCIA"  13. PRAZO DE ENTREGA 13.1 A CONTRATADA deverá entregar os
itens objeto deste Termo de Referência, de acordo com a demanda solicitada pela
Comissão de Execução, em até 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, contados a para da emissão da Ordem de Serviço, desde que autorizado
pela Contratante. ” Neste sendo, ressaltamos que os equipamentos licitados não
são produtos "padrão de mercado" que seriam encontrados previamente
disponíveis nos estoques dos fabricantes; pelo contrário, trata-se de equipamentos
específicos, fabricados conforme demanda e especificação do cliente. O processo
de fabricação compreende as etapas de aquisição de matéria prima, planejamento
da produção, a produção propriamente dita, testes de produção e controle de
qualidade, faturamento e transporte, cujos prazos somados resultam, em média,
em 45 (quarenta e cinco) dias desde o recebimento do pedido até a entrega ao
cliente, prazo este incompavel com o prazo máximo de entrega estabelecido em
Edital. Se o fornecedor possuísse todos os insumos em fábrica no momento do
recebimento do pedido seria possível realizar a entrega dos equipamentos em 15
(quinze) dias úteis, contudo, diante disto, se torna totalmente inviável e arriscado
para o fornecedor manter insumos em estoque. Por todo o exposto, e para garanr a
economicidade do certame, permindo a parcipação de um maior número de
fornecedores, solicitamos que o prazo máximo de entrega seja confirmado e
estabelecido em 45 (quarenta e cinco) dias."
 

RESPOSTA DA PERGUNTA Nº 2: Indeferido, pois os objetos descritos neste termo de referência são de uso
comum e de ampla disponibilidade no mercado.

 

3. PERGUNTA:

"No quesito GARANTIA, determina o seguinte: “ TERMO DE REFERÊNCIA 27.2. DA
GARANTIA E MANUTENÇÃO 27.2.1 A contratada deverá ofertar como prazo de
garan�a dos equipamentos objeto deste Termo o período mínimo de 60 meses ou
05 anos, para microcomputadores e monitores, contra qualquer defeito de
fabricação e/ou falha, excetuados os comprovadamente decorrentes de uso
impróprio, contados da data do recebimento defini�vo dos equipamentos;” Neste
sendo, esclarecemos que a Intel e a AMD, fabricantes dos processadores
especificados, lançam famílias de processadores e chipsets a cada ano. Desta
forma, o equipamento fabricado no final de 2015 terá um processador diferente do
fabricado no final de 2016, que terá um processador diferente ao final de 2017, e
assim sucessivamente. Junto às famílias de processadores são atualizados,
também, os chipsets e, eventualmente, os padrões de interfaces de HDs, de
memórias etc. Desta forma, em nosso entendimento, a solicitação de garan�a de
60 (sessenta) meses para os equipamentos, apesar de cada vez mais comum nos
Editais, na realidade, não traz bene�cios ao órgão comprador. Via de regra, ao final
de 60 (sessenta) meses o equipamento já se encontra desatualizado e com um alto
grau de obsolescência, gerando desconforto ao servidor e, em úl�ma análise, baixa
produ�vidade do mesmo. Assim, a Administração acaba pagando por uma garan�a
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que, se usada, poderá trazer prejuízos maiores ao serviço público. Sugerimos,
portanto, a alteração do período de garan�a para 48 (quarenta e oito) meses."
 

RESPOSTA DA PERGUNTA Nº 3: Indeferido, sugestão não será acatada por necessidade desta DPDF.

 

4. PERGUNTA:

"No quesito da DOCUMENTAÇÃO: O edital não informar o prazo de envio da
documentação original. Podem nos informar?"

 

RESPOSTA DA PERGUNTA Nº 4: Conforme previsto no item 11.1 do edital, a proposta final do licitante
declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico. A apresentação da documentação se dará pela via eletrônica por meio do
Sistema Comprasnet. 

 

5. PERGUNTA: 

"No quesito EM RELAÇÃO AOS DOCUMENTOS ORIGINAIS: Considerados os
relevantes fundamentos lançados antes, esse órgão permi�rá, com base na
validade reconhecida para a assinatura eletrônica em todos os âmbitos (inclusive
no processo judicial eletrônico) e também nos disposi�vos e na expressa previsão
de racionalização de procedimentos administra�vos da Lei 13.726/2018, que as
licitantes interessadas nesse Pregão Eletrônico apresentem suas propostas técnicas,
de preços e demais documentação, pela via eletrônica, desde que assinada
digitalmente através da estrutura de chaves pública e privada, dispensando a
apresentação desses mesmos documentos pelo meio �sico (de papel)?"
 

RESPOSTA DA PERGUNTA Nº 5: O entendimento está correto, a apresentação da documentação se dará pela
via eletrônica, conforme previsto em edital nos itens 6.1, 10.3 e 10.4, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio desse
documento, havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. Somente haverá a
necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

 

 

Cinthia Maria S. D. de Oliveira

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA
- Matr.0175430-0, Diretor(a) de Licitação, em 09/11/2020, às 18:01, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
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